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SUPEL 

Portaria nº 17/2019/SUPEL-CI 

O SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais previstas no art. 17, VIII do Decreto Estadual nº 8.978, de 31 de Janeiro de 2000;  

R E S O L V E:  

Art. 1º Designar a Equipe de Licitação ZETA:  

I – PREGOEIRO:  

a) FABIOLA MENEGASSO DIAS  

II - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO:  

a) ALINE LOPES ESPÍNDOLA; 

b) CAMILA CAROLINE ROCHA PERES 

c) KAREN QUETERIN MENEZES DE FREITAS  

Art. 2º Fica designado como Pregoeira Substituta a servidora ALINE LOPES ESPÍNDOLA, que 
desempenhará as atividades nas ausências e impedimentos do titular.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2019.  

Art. 4º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
Superintendente/SUPEL 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Genean Prestes dos Santos, Diretora Executiva, em 
04/02/2019, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 
21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extern
o=0, informando o código verificador 4532353 e o código CRC F3906646. 
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AVISO 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 
condições/exigências expressas neste edital e seus 
anexos, notadamente quanto ao credenciamento, 
objetivando uma perfeita participação no certame 
licitatório. Dúvidas: (69) 3212 – 9267 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 605/2018/ZETA/SUPEL/RO  
 

EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ME/EPP. 
  

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1.1. PREÂMBULO:   
 
A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de seu PREGOEIRO e Equipe de Apoio, 
nomeado por força das disposições contidas Portaria N.º 17/2019/SUPEL-CI, publicada no DOE do dia 05 
de fevereiro de 2019, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº. 605/2018/ZETA/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
com EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS A 
ME/EPP tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, 
conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº. 
10.520/02 e nº. 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, 
com os Decretos Estaduais nº. 12.205/06, n° 16.089/2011, n° 21.675/2017 e 18.340/2013, com a Lei 
Complementar nº. 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e Lei Federal 9.488/2018 e 
demais legislações vigentes, tendo como interessado a FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA – FHEMERON/RO. 

1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 
 
1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do 
fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda 
do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 
 
1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 
para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br; 
 
1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na 
data e horário, conforme abaixo: 
  
DATA DE ABERTURA: 28 de maio de 2019. 
HORÁRIO: às 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 

 
1.1.4.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste 
Edital, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 
 
1.1.4.2. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de 
Brasília - DF. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


  
 Superintendência Estadual de Licitações 

 SUPEL/RO 
       Equipe de Licitação ZETA 

  

 

Av. Farquar, S/N - Bairro Pedrinhas. Complexo Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos, 2º Andar - CEP: 76.903-036.  Porto Velho – RO. 
Tel: (69) 3212-9267. E-mail: zetasupelro@hotmail.com 

 CNPJ: 04.696.490/0001-63. 
 

FABÍOLA MENEGASSO DIAS 
Pregoeira da Equipe ZETA/SUPEL/RO 

Mat. 300148746 
 

1.1.5. Adote-se a exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempresas – 
ME, tendo em vista o art. 48, I, da Lei Complementar n° 147/2014 e o art. 6º do Decreto Estadual nº 
21.675, de 03 de março de 2017, senão vejamos respectivamente: 

“Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 
pública: 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais);” 

“Art. 6º. Os órgãos e entidades contratantes poderão realizar aquisições e contratações de 
bens e serviços destinadas exclusivamente à participação de pequena empresa nas 
contratações quando o valor não ultrapassar R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).” 

               
1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:  
 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo N° 
0052.279191/2018-62, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.  
 

2 – DO OBJETO, PRAZO DE ENTREGA, LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA, DA FORMA DE 
FORNECIMENTO/RECEBIMENTO, DO LOCAL DE UTILIZAÇÃO/DESTINAÇÃO DO BEM, DA GARANTIA E DA 
VIGÊNCIA DO REGISTRO: 

2.1. DO OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de material de expediente, para 
atender as necessidades dos servidores (as) das unidades da HEMORREDE do Estado de Rondônia. 

 2.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
endereço eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital – 
Termo de Referência deste Edital, prevalecerão as últimas; 

2.2. PRAZO DE ENTREGA: Ficam aquelas estabelecidas nos itens 11 e seu subitem do Anexo I – Termo de 
Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 
 
2.3. LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA: Ficam aquelas estabelecidas nos item 12 e seu subitem do Anexo I – 
Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 
requerente. 
 
2.4. DA FORMA DE FORNECIMENTO/RECEBIMENTO: Ficam aqueles estabelecidos no Item 13 e seus 
subitens do Anexo I – Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de 
despesa do órgão requerente. 
 
2.5. DO LOCAL DE UTILIZAÇÃO/DESTINAÇÃO DO BEM: Ficam aqueles estabelecidos no Item 14 do 
Anexo I – Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do 
órgão requerente. 
 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2892860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000770&infra_hash=de2a41a5c3c7b77ede7d20ad00cb49ed08abea1b872c105bcf5f636d015f22c6
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2.6. DA GARANTIA: Ficam aqueles estabelecidos no Item 27 e seu subitem do Anexo I – Termo de 
Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 
 
2.6. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO: Prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados a partir da publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado.  

 

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
3.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e licitante 
poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 18 § 1º e § 2º 
do decreto Estadual nº 12.205/06, devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e o número 
do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: zetasupelro@hotmail.com (ao 
transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pela PREGOEIRA e/ou equipe de apoio responsável, 
para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-9267, ou ainda, protocolar o original junto a Sede 
desta Superintendência de Licitações, no horário das 07h30min. às 13h30min. de segunda-feira a sexta-
feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio 
Central – Rio Pacaás Novos, 2ºAndar em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (069) 3212-9267. 
 

3.1.1. Caberá aa pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
3.1.2. A decisão da pregoeira quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-mail 
(aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do 
site Comprasnet, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas 
pela pregoeira.  
 
3.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta 
de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 

3.1.3.1. Até 24 (vinte e quatro) horas da sessão inaugural, A PREGOEIRA deverá disponibilizar 
a resposta da impugnação protocolada, caso contrário, A PREGOEIRA antes da data e horário 
previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, 
definir uma nova data para a realização do referido certame.  

 

4 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE DEVERÃO SER 
INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS 

 
4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos, e 
as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados aa pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 19 do decreto Estadual n.º 
12.205/06, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: zetasupelro@hotmail.com (ao transmitir o 
e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pela pregoeira e/ou equipe de apoio responsável, para não 
tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-9267, ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta 
Superintendência, no horário das 07h30min. às 13h30min. (Horário de Rondônia), de segunda-feira a 
sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. 
Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: 69.3212-9267, devendo o 
licitante mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.  

mailto:zetasupelro@hotmail.com
mailto:zetasupelro@hotmail.com
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4.1.1. Até a data definida para a sessão inaugural, A PREGOEIRA deverá disponibilizar a resposta dos 
esclarecimentos protocolados, caso contrário, A PREGOEIRA antes da data e horário previsto 
suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova 
data para a realização do referido certame.  
 

4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante 
o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo 
período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de 
esclarecimentos, às licitantes que tenham adquirido o Edital. 

 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 
IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.  
 

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 
5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 
5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 
 
5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO às empresas que: 

 
5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 
para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do site 
www.comprasnet.gov.br; 
 
5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 
estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
Licitação; 
 
5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo 
da natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo 
empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da 
cooperativa ou a própria Administração Pública.  

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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5.3.4.  PARA A COTA RESERVADA DE 25% DESTA LICITAÇÃO PODERÃO PARTICIPAR APENAS 
Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempresas – ME, tendo em vista o art. 48, I, da Lei 
Complementar n° 147/2014 e o art. 6º do Decreto Estadual n° 21.675/2017.  

 
5.3.5. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 
início da sessão pública via internet. 
 
5.3.6. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasnet.gov.br. 
 
5.3.7. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
5.3.8. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou da Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros. 
 
5.3.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
5.3.10. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os 
casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a 
regularidade fiscal. 
 
5.3.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 

5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos 
seguintes casos: 

 
5.4.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 
5.4.2. Sob a forma de consórcio, sendo que, neste caso, a união de esforços se faz necessária, 
apenas na questão de alta complexidade e de relevante vulto, que impeçam a participação isolada 
de empresas, o que não é o caso do objeto em questão. A formação de Consórcios nesta licitação 
poderá ensejar na redução do caráter competitivo do certame, visto que, trata-se de fornecimento 
de bem comum; 
 

5.4.2.1. A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituídas 
sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços e nas 
aquisições de pequenos vultos, não se torna interessante a participação de grandes 
empresas, sendo comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, 
em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e 
econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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5.4.2.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as 
devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 
8.666/93, art. 33 e ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, 
pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, neste certame, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

 
5.4.3. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
 
5.4.4. Estrangeiras que não funcionem no País;  
 

5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
 

5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação.   
 
5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de 
conselho da empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o 
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 
da Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92. 
 
5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 
5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 
Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão 
levadas em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.  

 
5.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 
5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica 
ou financeiramente a outra empresa. 

 

6 – DA QUALIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EMPRESAS 
EQUIPARADAS A ME/EPP, PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 ALTERADA PELA LC 147/2014 E DO DECRETO FEDERAL Nº 6.204, DE 5 DE 
SETEMBRO DE 2007 E DECRETO ESTADUAL Nº 21.675/2017 

 
6.1 No ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema, a microempresa e a empresa de 
pequeno porte deverá declarar, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no Art. 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, em seu Art. 34, que essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
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6.2 Para os efeitos deste Edital, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a 
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  
 

6.2.1 No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);  
 
6.2.2 No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  

 
6.3 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no art. 42 e seguintes da Lei Complementar 
nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa de pequeno porte:  
 

6.3.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
 
6.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;  
 
6.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art.3º da Lei 
Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 2006;  
 
6.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput do art.3º da Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 2006; 
 
6.3.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
6.3.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
 
6.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 
6.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
 
6.3.9.  Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário, anteriores; 
 
6.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
 
6.3.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 
de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
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6.4 O Sistema verificará automaticamente junto à Receita Federal o porte da Empresa que atende os 
requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  
 
6.5 A optante pelo simples nacional está vedada a utilização dos benefícios do Regime Tributário 
Diferenciado, conforme o Artigo 17, Inciso XII, e Artigo 30, inciso II da Lei Complementar nº 123 de 2006, 
em atendimento ao entendimento esposado pelo TCU no Acórdão 797/2011 (Plenário). 
 

7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, 
observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 
 

8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO  

 
8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços COM VALOR TOTAL DO ITEM (CONFORME 
EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO), a partir da data da liberação do Edital no site 
www.comprasnet.gov.br, até o horário limite de início da Sessão Pública, ou seja, até às 09h29min do dia 
28 de maio de 2019, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período a 
Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços. 
 

8.1.1. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 
lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como acompanhar as 
operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (inc. IV, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006). 
 

8.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, as Licitantes deverão 
REGISTRAR suas propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO”, contendo a 
DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O 
SISTEMA COMPRASNET), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA. 
 
8.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRASNET NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o 
sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pela pregoeira. 
 
8.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 
pública. 
 
8.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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8.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET e as 
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 
 
8.6. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, 
os quais deverão compor sua  

 

09 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP (para os itens sem participação 
exclusiva) E CRITÉRIOS DE DESEMPATE. 

 
9.1. A partir das 09h30min do dia 28 de maio de 2019, e de conformidade com o estabelecido neste 
Edital, A PREGOEIRA abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as 
quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas NO ITEM 8.2 
DO EDITAL. 
 

9.1.1. A PREGOEIRA poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do 
sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, 
ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 
9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, A PREGOEIRA obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ. 
 

9.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 
aceitabilidade. 

 
9.2.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao licitante o 
Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do preço 
da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 

9.3. AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE IDENTIFICANDO, SOB PENA DE SEREM 
DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELA PREGOEIRA. 
 
9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 
www.comprasnet.gov.br, conforme Edital. 
 
9.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 

 
9.5.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor percentual 
ofertado, os lances serão ofertados observando-se as seguintes condições: 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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 9.5.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 
E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir 
com o exigido, A PREGOEIRA, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do 
referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 
automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 
 

9.6. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feita pela pregoeira, o qual é 
responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, responsável pelo fechamento do 
prazo aleatório. 
 
9.7. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
sua aceitação; 
 
9.8. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema; 

 
9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

 
9.10. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance; 
 
9.11. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, A PREGOEIRA poderá alertar o proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 
confirmado ou reformulado pelo proponente; 
 

9.11.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do ITEM. 

 
9.11.2. O proponente que encaminhar o lance com valor manifestamente inexequível durante o 
período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou 
reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 
DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade; 
 

9.12. No caso de desconexão com A PREGOEIRA, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 
 

9.12.1. A PREGOEIRA, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados; 
 
9.12.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 
através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 
www.comprasnet.gov.br. 
 

9.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pela pregoeira, de acordo com a comunicação às 

http://www.comprasnet.gov.br/
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licitantes, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico. Decorrido o tempo de iminência, o ITEM entrará no 
horário de encerramento aleatório do sistema, no prazo máximo de até 30 (trinta) minutos, determinado 
pelo Sistema Eletrônico, findo o qual o ITEM estará automaticamente encerrado, não sendo mais possível 
reabri-lo; 

 
9.13.1. Caso o Sistema não emita o aviso de fechamento iminente, A PREGOEIRA se 
responsabilizará pelo aviso de encerramento às Licitantes observados o mesmo tempo de 01 (um) 
a 60 (sessenta) minutos. 

 
9.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
 
9.15. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
 
9.16. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que 
declararam em campo próprio do sistema, que se enquadram como Microempresa – ME ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP, e as demais licitantes, conforme determina o Decreto Estadual 21.675/2017, 
CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET; 
 
9.17. Fica assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/2006, art. 4º, O QUAL OCORRERÁ 
DE FORMA AUTOMÁTICA PELO SISTEMA e do Decreto Estadual 21.675/2017; 
 
9.18. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 
 
9.19. Para efeito do disposto no item 9.17, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
9.19.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada como menor lance, situação em que será declarada 
vencedora da etapa de lances; 
 
9.19.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na hipótese 
do item 9.18, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
9.19.3. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
9.19.4. O disposto no item 9.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
9.19.5. Ocorrendo a situação prevista no item 9.19.1, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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  9.20.  Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,   
 sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
   a) produzidos no País;  
   b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
d) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  
 

9.21. Nos casos em que se refere o disposto no art. 45, §2° da Lei Federal n° 8.666/93, após obedecido o 
disposto nos subitens antecedentes, o sistema Comprasnet classificará automaticamente o licitante que 
primeiro ofertou o último lance.  
 
9.22. Para o ITEM(NS) definidos deste edital, com PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – 
ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E EQUIPARADAS A ME/EPP após o encerramento da etapa de 
lances, A PREGOEIRA verificará se há empate entre as licitantes. 
 
9.23. Para efeito do disposto no item 9.22, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
 9.23.1 No caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP será concedida prioridade 
de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos previstos no Decreto Estadual nº 
21.675/2017/RO. 
 
 9.23.2. Em igualdade de condições, após obedecido o disposto no subitem anterior, será realizado 
sorteio entre elas. 

 

10 – DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

 
10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT 
MENSAGEM do sistema Comprasnet, devendo A PREGOEIRA examinar a compatibilidade dos preços em 
relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da 
SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas 
decimais; 
 

10.1.1. A entidade licitante não aceitará e não adjudicará o ITEM cujo preço seja superior ao 
estimado (valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de 
Preços da SUPEL/RO. Vide Decisão nº. 263/2014- PLENO/TCE-RO. 
 
10.1.2. Compete ao pregoeiro diligenciar, se, no curso da licitação, depreender indícios de que o 
levantamento prévio de preços padece de fragilidade, a exemplo da disparidade entre o preço 
inicialmente previsto e o preço ofertado pelos licitantes, conforme SÚMULA N. 8/TCE-RO. 
 
10.1.3. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com 
o exigido, A PREGOEIRA, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 
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lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente 
caso a licitante permaneça inerte. 

 

11 – DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
11.1. Cumpridas as etapas anteriores, A PREGOEIRA verificará a aceitação da licitante conforme 
disposições contidas no presente Edital. 
 

11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pela 
pregoeira, por meio do CHAT MENSAGEM; 

 
11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, A PREGOEIRA examinará a proposta de preços 
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 
preços que atenda ao Edital; 
 
11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital; 
 
 11.3.1. A desistência em apresentar lance implicará a Licitante da etapa de lances e na manutenção 
do último preço por ela apresentado. 

 
11.4. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 7.1 deste edital de 
licitação; 
 
11.5. Após a fase de lances e antes de negociar, atualizar e realizar a ACEITAÇÃO do ITEM(NS), de acordo 
com os lances ofertados, A PREGOEIRA:   
 

11.5.1. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, A PREGOEIRA e equipe de apoio analisará a 
conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital.  
 
11.5.1.1. Caso haja dúvida na especificação do objeto ofertado, A PREGOEIRA, antes da aceitação 
do item poderá convocar as licitantes que estejam dentro do valor estimado para contratação, 
para enviar a PROPOSTA DE PREÇOS bem como PROSPECTO/FOLDERS/CATÁLOGOS caso a 
pregoeira julgue necessário, com o item devidamente atualizado do lance ofertado, no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) minutos, ANEXANDO NO SISTEMA COMPRASNET, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO PRAZO ESTIPULADO; 
 
11.5.1.2. Se no preenchimento da proposta, no próprio sistema, a licitante já cumprir com as 
especificações e teor solicitado para fins de aceitação, sob a exclusiva análise da pregoeira, esta 
poderá ACEITÁ-LA diretamente, mediante confirmação registrada no Chat Mensagem do valor 
total da última oferta, procedendo aos devidos cálculos totais se necessário, sendo de 
responsabilidade do proponente manter a sua proposta ofertada no último lance, sujeitando-se 
às sanções aplicáveis, sendo dispensada a necessidade de envio do Anexo citado.  
 

11.6. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS, SOLICITADA no subitem 11.5.1.1, DEVERÁ SER ANEXADA 
CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO 
ARQUIVO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É 
ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02. 
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11.6.1. A PREGOEIRA CONVOCARÁ SOMENTE 01 (UM) ÚNICO ITEM PARA ANEXO DA PROPOSTA 
DE PREÇOS NO SISTEMA COMPRASNET, ONDE TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A 
EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO. 
 
11.6.2. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pela 
pregoeira, via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a acessá-
lo; 
 
11.6.3. A PREGOEIRA, EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE PARA REENVIO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS FORA DO PRAZO PREVISTO NO SUBITEM NUMERO 11.5.1.1, CASO A 
MESMA SEJA ANEXADA ERRADA NO SISTEMA.  
 

11.7. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital e 
seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado; 
 
11.8. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, A PREGOEIRA examinará a proposta ou o 
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda este Edital. 
 
11.9. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, A 
PREGOEIRA poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor. 
 
11.10. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, a 
critério da pregoeira que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via CHAT 
MENSAGEM; 
 
11.11. A PREGOEIRA poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a licitante 
que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem assim decidir 
sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação; 
 

11.11.1. A aceitação da licitante ocorrerá após o término do prazo máximo, proposto no item 
11.5.1.1 deste referido edital.  
 

12 – DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

 
12.1. Nos casos em que A PREGOEIRA constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, 
sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da 
proposta, obedecendo às seguintes disposições: 

 
12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 
apresentado por extenso, prevalecerá este último; 
 
12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 
unitários, A PREGOEIRA procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 
alterando em consequência o valor da proposta. 
 

13 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 
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13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s); 
 
13.2.  A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores - SICAF, e pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela 
Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, NOS DOCUMENTOS POR ELES ABRANGIDOS; 
 

13.2.2. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo antes 
da data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações por 
meio do telefone (69) 3212-9267. 

 
13.3. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO A SEREM SUBSTITUÍDOS PELO CADASTRO DA SUPEL E DO 
SICAF está ABAIXO RELACIONADA, exceto atestados de capacidade técnica e Balanço Patrimonial: 
 
13.3.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
I - cédula de identidade; 
 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
 
IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

13.3.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
 
b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e 
da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de “certidão 
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento; 
 
c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, 
por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 
 
c1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto. O 
licitante deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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d) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, 
por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 
 
e) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento; 
 
f) Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Federal (unificada da Secretaria da Receita 
Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais - 
unificada pela Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva 
com efeitos de negativa); 
 
g) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal n.º 12.440/2011, de 
07/07/2011). Esta certidão poderá ser emitida gratuitamente nas páginas eletrônicas do Tribunal 
Superior do Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, mediante indicação do CPF ou CNPJ do interessado; podendo ser Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeitos de negativa. 
 
13.3.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição (Decreto Estadual nº 21.675, de 03 de março de 2017); (Lei 
123/2006, com Redação dada pela Lei Complementar nº 155/2016) 

 
13.3.3. DECLARAÇÕES 
 

a) Declaração de que se compromete a informar a SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua 
habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 8666/93, observadas as penalidades cabíveis.  
 
b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, na forma 
do art. 27, inciso V, da Lei 8666/93, com a redação dada pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 
1999. 
 
Obs.: As DECLARAÇÕES, exigidas nas alíneas “a” e “b”, deverão ser preenchidas junto ao sistema 
Comprasnet no momento do cadastramento da Proposta de Preços, onde será consultada e 
anexada aos autos. 

 
13.3.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação do seguinte 
documento: 
 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n° 11.101/05 (falência e concordata) emitida 
pelo órgão competente, EXPEDIDA NOS ÚLTIMOS 60 (SESSENTA) dias caso não conste o prazo 
de validade. 
 

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a 
licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado 
no órgão competente, para que a Pregoeira, possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido 
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(licitantes constituídas a mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas a menos de 
um ano), de no mínimo 10% (dez por cento), do valor estimado para a contratação. 
 

b.1) Critério que trata a alínea “b” será aplicado para itens com valor estimado ou 

propostas cujo sua somatória esteja acima de R$ 80.000,00. 

13.4.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

a) Nos termos da Orientação Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL, DE 14/02/2017, a licitante deverá 
apresentar Atestado (s) ou Declaração (ões) de Capacidade Técnica, emitido por um terceiro em 
seu favor, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, comprovando sua aptidão de 
desempenho de atividade condizente com o objeto da respectiva licitação, considerando o valor 
estimado da contratação, devem observar o seguinte:  
 

I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) - fica dispensada a apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica; 
II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - 
apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter fornecido anteriormente 
materiais compatíveis em características;  
III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de 
Capacidade Técnica compatível em características e quantidades, limitados a parcela de 
maior relevância e valor significativo;  
 

13.4. Dispensa-se a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica conforme Orientação Técnica nº 

001/2017/GAB/SUPEL, DE 14/02/2017, art 3º, inciso I.  

13.5. Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que não seja 
contemplado pelo CADASTRO DA SUPEL ou pelo SICAF, o mesmo DEVERÁ SER ANEXADO EM CAMPO 
PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRASNET, quando A PREGOEIRA realizar a convocação da licitante para 
enviar o ANEXO, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 
 

13.5.1. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pela pregoeira, 
através do sistema eletrônico. 
 
13.5.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET TERÁ EFEITO PARA 
TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO. 
 
13.5.3. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA CORRETAMENTE 
NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, 
word, .Zip, .Rar, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A 
SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02. 
 
13.5.4. A PREGOEIRA, EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE PARA REENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, CASO ELE ANEXE ERRADO FORA DO PRAZO PREVISTO NO 
SUBITEM NUMERO 13.5. 
 

13.6. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de todas as 
condições e obrigações inerentes ao certame; 
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13.7. A PREGOEIRA poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 
 
13.8. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas que 
regem este Pregão.  
 
13.9. Para fins de habilitação, a verificação pela pregoeira nos sítios oficiais de órgão e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova;  
 
13.10. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a Habilitação 
na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas. 
 
13.11. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do Contrato, em conformidade com o disposto no art. 42 da Lei  
Complementar n° 123/06 e alterações;  
 
13.12. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 

13.12.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
13.12.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.12.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação;  

 
13.13. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de fevereiro de 
2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal nº 12.846/2013) 
e ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, a fim de evitar contratação e 
empresas que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública. 
 

13.13.1 A comprovação estabelecida no subitem anterior é uma determinação do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia - TCE/RO, através da Decisão Monocrática nº. 
119/2014/GCVCS/TCE/RO, com vistas a não adjudicar e homologar certames à empresas inidôneas 
sob pena de incidirem nas disposições e penalidades previstas no art. 55, Inciso IV da Lei 
Complementar 154/96. 
 

13.14. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 
 

13.14.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 
 

a) Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e; 
b) Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
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13.14.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 

 
13.15. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, A PREGOEIRA 
HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 

14 – DOS RECURSOS 

 
14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer Licitante 
poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, explicitando 
sucintamente suas razões, sua intenção de recorrer. 
 
14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso no prazo de 20 (vinte) 
minutos, disponibilizado e informado através do chat mensagem no Sistema Comprasnet, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei 
Federal n.° 10.520/2002). 
 

14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas 
registradas. 
 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pela pregoeira ao vencedor. 
 
14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14.5. A decisão da pregoeira a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e submetida à 
apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão anterior. 
 
14.6 A decisão da pregoeira e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do Sistema 
Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas 
pela pregoeira. 
 
14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 
 
14.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, sito o endereço: Av. Farquar, S/N, 
Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 
76.903-036 e Telefone: (0XX) 69.3212-9267, de segunda a sexta-feira, das 07h:30min às 13h:30min. 
 
14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 
 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 
b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito 
de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia.  



  
 Superintendência Estadual de Licitações 

 SUPEL/RO 
       Equipe de Licitação ZETA 

  

 

Av. Farquar, S/N - Bairro Pedrinhas. Complexo Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos, 2º Andar - CEP: 76.903-036.  Porto Velho – RO. 
Tel: (69) 3212-9267. E-mail: zetasupelro@hotmail.com 

 CNPJ: 04.696.490/0001-63. 
 

FABÍOLA MENEGASSO DIAS 
Pregoeira da Equipe ZETA/SUPEL/RO 

Mat. 300148746 
 

14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato, e terão efeito suspensivo; 
 
14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão 
Eletrônico, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 
 
14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse 
mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 
 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 
preço apurado, A PREGOEIRA declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS 
ADJUDICANDO-O. 
 
15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 
www.comprasnet.gov.br., sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente.  

 
15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela pregoeira sempre que não 
houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que decidiu 
o recurso. 

 
15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação. 
 
15.5. Quando houver recurso e a pregoeira mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à Autoridade 
Competente para decidir acerca dos atos da pregoeira. 
 

16 - DO PAGAMENTO: 

 
16.1. Conforme estabelecido no item 15 seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
17.1. As despesas com a aquisição de materiais de consumo estão inseridas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício 2019 e no Plano Plurianual de Ação Governamental - PPA, devendo ser 
custeadas Pela FHEMERON. Projeto Atividade: 10.122.1015.2087 – ASSEGURAR A MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE, Fonte de Recurso: 0110 – Recursos para apoio as Ações e Serviços de 
Saúde Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo. 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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18.1. Conforme estabelecido no item 18.1. e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
19.1. Conforme estabelecido no item 19 e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1. Conforme estabelecido no item 20 e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

21 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL (NOTA DE EMPENHO) 

 
21.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, será firmado, com a empresa adjudicatária, o 

instrumento contratual, a contar da data de assinatura/retirada do mesmo. 

21.2. A empresa adjudicatária deverá comparecer para firmar o Instrumento Contratual no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação. 
 
21.3. Na hipótese de a empresa adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar/retirar o 
Instrumento Contratual e não apresentar justificativa porque não o fez, decairá o direito à contratação, 
conforme preceitua o art. 4º, inciso XVI e XXIII, da Lei nº. 10.520/02, a Fundação De Hematologia E 
Hemoterapia do Estado de Rondônia – FHEMERON/RO, convocará outra Licitante classificada e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados o 
disposto no artigo 7º da mesma lei. 
 
21.4. Como condição para celebração do Instrumento Contratual, a empresa adjudicatária deverá manter 
as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
21.5. O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor da Fundação De 
Hematologia E Hemoterapia do Estado de Rondônia – FHEMERON/RO, designado como Representante 
que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais/faturas, para 
fins de pagamento. 
 
21.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta de preços de preços da empresa 
adjudicatária, farão parte integrante do Instrumento Contratual a ser firmado, independentemente de 
transcrição. 
 

22 – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
22.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados 
poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
"d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
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22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
22.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
22.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso , o órgão gerenciador poderá: 

 
22.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes; 
 
22.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação; 
 
22.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a 
revogação do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

23 – DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

23.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles 

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

 

23.2. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de 
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 
 

23.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao 
Decreto Estadual 18.340/13, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 
 

23.4. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 
77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e nos artigos 24 e 25 do Decreto Estadual n° 18.340/2013. 
 

24 – UTILIZAÇÃO DA ATA 

 
24.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e 

Indireta, inclusive autarquias e fundações do GOVERNO DE RONDONIA, ou qualquer outro Órgão tanta da 

Esfera Estadual, quanto Municipal, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do Decreto Estadual 

18.340/2013 e Lei Federal 9.488/2018. 
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24.2. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de 
preços da Administração Pública Estadual. 
 
24.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
24.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.. 
 
24.5. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.  .  
 
24.6. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de 
Preço. 

 

25 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
25.1. O Cancelamento da Nota de Empenho poderá ter lugar, de pleno direito se a empresa não atender 
as solicitações dentro dos prazos estipulados, bem como a entrega do produto fora das especificações 
exigidas, e, caso isto ocorra, poderá ser convocada a segunda empresa colocada no certame licitatório 
para efetuar a entrega do produto, em iguais condições do primeiro colocado, e assim sucessivamente 
por ordem de classificação; ou ainda procedendo a Administração ao cancelamento do certame, caso 
prejudicada a finalidade pública da contratação quanto ao prazo e evolução mercadológica. 

25.2. A CONTRATANTE poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades de equipamentos 
inicialmente previstos para a aquisição, respeitados os limites de artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, tendo como base os preços constantes da(s) proposta(s) da(s) CONTRATADA(s). 

25.3. As omissões dúvidas e casos não previstos neste instrumento serão resolvidos e decididos aplicando 
as regras contratuais e a Lei 8.666/93 e suas alterações, e/ou subsidiariamente no disposto acima, caso 
persista a pendência pelos Técnicos da DETI. 

25.4. O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor): 

25.5. Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará renúncia a 
direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente; 

26 – ANEXOS 

 
26.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
documentos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Quadro Estimativo de Preços; 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
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ANEXO IV – Modelo de Carta Proposta; 

 

 

Porto Velho/RO, 14 de Maio de 2019. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°: 605/2018/ZETA/SUPEL/RO. 
 

ANEXO I – DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01. IDENTIFICAÇÃO: 

 1.1. Unidade Orçamentária: FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA – FHEMERON/RO. 

 1.2. Setor Requisitante: NÚCLEO DE ALMOXARIFADO – NUALM/FHEMERON/RO. 

  

02. DO OBJETO: 

2.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de material de expediente, para atender as 
necessidades dos servidores (as) das unidades da HEMORREDE do Estado de Rondônia, nas quantidades 
máximas estimadas conforme Item - 03 do Termo de Referência. 

  

03. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES DO OBJETO: 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 

1. Apagador para quadro branco, Dimensões: 15x6cm. UNIDADE 24 

2. 
Apontador de lápis, manual, portátil, 01 entrada, em material plástico 
rígido, sem deposito. 

UNIDADE 300 

3. 
Bandeja para papel em acrílico dupla. Estrutura fixa na cor fumê. 
Dimensões 260 x 350 mm. 

UNIDADE 60 

4. Bateria, de lithium, 03 volts, ref. CR-2032, cartela com 05 pilhas. CARTELA 72 

5. 

Caneta para retro-projetor, ponta de 1,0mm, tinta na cor  preta a base de 
álcool, com secagem rápida, atóxica, resistente à água e umidade, para 
escrita em acetato, PVC e poliéster. Caixa com 12 unidades. Validade 
mínima de 02 anos. 

CAIXA 48 

6. 

Caneta para retro-projetor, ponta de 2,0mm, tinta na cor azul a base de 
álcool, com secagem rápida, atóxica, resistente à água e umidade, para 
escrita em acetato, PVC e poliéster. Caixa com 12 unidades. Validade 
mínima de 02 anos. 

CAIXA 48 

7. Caneta destaca texto cores variadas, embalagem C/06 unid. EMBALAGEM 120 

8. 
Capa p/ encadernação em PVC, cores variadas, A4 (210X297mm), 
espessura 0,30mm. 

UNIDADE 120 
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9. 
Capa p/ encadernação em PVC, transparente, A4 (210X297mm), 
espessura 0,30mm.. 

UNIDADE 120 

10. 

CD -R gravável; Capacidade de gravação: 700MB - 80 minutos para audio; 
Velocidade de gravação: 52X; Disco para uso em gravadores compatíveis 
com padrão CD-R; cor de midia prata verde; formatação - R. Embalados 
em pacotes de 50 unidades. Devendo acompanhar capas em acrílico na 
mesma quantidade dos CD'S. 

PACOTE 10 

11. 
Clipes em metal Cromado, para papel nº. 3/0, caixa com no mínimo 50 
unidades. 

CAIXA 300 

12. 
Clipes em metal Cromado, para papel nº.. 2/0, caixa com no mínimo 50 
unidades. 

CAIXA 300 

13. Colchete em latão p/ papel, nº. 07 cx. c/no mínimo 72 unidades. CAIXA 72 

14. Colchete em latão p/ papel, nº. 14 cx. c/no mínimo 72 unidades. CAIXA 72 

15. Colchete em latão p/ papel, nº. 15 cx. c/no mínimo 72 unidades. CAIXA 72 

16. 

Copos plásticos descartáveis termoformados para água, fabricado com 
resina termoplástica de polipropileno (PP) na cor branca leitoso, 
reforçados com frisos laterais, com capacidade para 180 ml, peso mínimo 
por cento 198 g (massa mínima=1,98 g p/ copo) com referências 
indicativas em relevo, com caracteres visíveis e de forma indelével na 
parte inferior da base. O material deverá atender ao que dispõe a NBR 
14.865/02. Embalagem: caixa original do fabricante, contendo 25 (vinte e 
cinco) centos de copos, acondicionados em pacotes com 100 copos, 
devendo a caixa da embalagem e os pacotes terem identificação 
impressas de padrão ABNT, capacidade total, quantidade e o peso mínimo 
de cada copo, e conformidade com a Norma de Qualidade NBR-14.865. 

PACOTE 16.800 

17. Envelope 20x28cm kraft tipo saco. UNIDADE 3.600 

18. Envelope 17x25cm branco tipo saco. UNIDADE 7.200 

19. Envelope 26x36cm kraft tipo saco. UNIDADE 7.200 

20. Envelope Ofício para carta 517x453mm UNIDADE 7.200 

21. 
Fita autoadesiva de polipropileno com adesivo acrílico; Cor: Transparente; 
Dimensões (Larg. x Comp.): 48mm x 45m; Contendo 01 unidade. Validade 
mínima de 02 anos. 

UNIDADE 3.600 

22. Flanela comum em algodão, 60x 40cm, cores variadas. UNIDADE 120 

23. Garra espiral p/ encadernação em PVC, cor preta, nº. 12. UNIDADE 120 
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24. Garra espiral p/ encadernação em PVC, cor preta, nº. 14. UNIDADE 120 

25. Garra espiral p/ encadernação em PVC, cor preta, nº. 17. UNIDADE 120 

26. Garra espiral p/ encadernação em PVC, cor preta, nº. 20. UNIDADE 120 

27. 
Grampeador de mesa, estrutura metálica, para alfinetar e grampear, 
grampo 26/6 grampeia no mínimo 26 folhas (referencia papel 75g/m²). 

UNIDADE 120 

28. 

Grampeador , tamanho grande p/ grampo 26/6, para alfinetar e 
grampear, estrutura metálica, com capacidade para grampear até 25 
folhas simultâneamente (grampo fechado - referência papel 75g/m²), 
base do grampeador com no mínimo 20 cm de Comprimento x 5 cm 
Largura. 

UNIDADE 120 

29. 
Grampo para grampeador, galvanizado, 26/6. Embalagem: caixa com no 
mínimo 5000 unidades. 

CAIXA 240 

30. 
Grampo para grampeador, galvanizado, 23/10. Embalagem: caixa com no 
mínimo 500 unidades. 

CAIXA 72 

31. Lápis preto nº2. Caixa com 72 lápis. CAIXA 72 

32. Livro ATA formato ofício, com 100 fls. numeradas. UNIDADE 144 

33. Livro ATA formato ofício, com 200 fls. numeradas. UNIDADE 240 

34. 

Livro protocolo com no mínimo de 100 folhas pautadas e numeradas 
sequencialmente, com capa de papelão plastificada, de 1040 g/m², 
revestido com off-set 120g/m², com folhas confeccionadas em papel 
apergaminhado de 63g/m², no formato 153x216mm e com encadernação 
costurada. 

UNIDADE 144 

35. Molha dedo em gel com 12 g. UNIDADE 72 

36. 
Papel Ofício, gramatura 75g/m2 branco tamanho 210x297mm (A4) para 
uso geral. 

RESMA 3.000 

37. 
Caixa para arquivo morto - Confeccionada em polionda, medindo 135 X 
250 X 360 mm, cores variadas, modelo desmontável 400 G/M2, com 
impressão em 02 lados, fechamento duplo reforçado, sem Visor. 

UNIDADE 3.600 

38. 
Pasta A-Z (grande/larga), capa dura, plastificada, medindo 350 mm x 80 
mm, com indicador, com extremidade com acabamento em metal, 
(acabamento em metal) e estrutura de metal interna niquilada. 

UNIDADE 3.600 

39. 
Pasta plastificada com elástico, confeccionada em papelão em papel 
cartão, tipo cartão duplex. 

UNIDADE 600 
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40. 
Pasta pendular suspensa em cartão kraft 120g/m2, suporte em pvc cinza 
c/ 2 alças de 3cm de altura, visor lateral, lombada. 

UNIDADE 600 

41. 
Pasta sem elástico, papelão resistente tipo tríplex, com trilho (ou 
grampo), para anexar papel tamanho A4; cores variadas. 

UNIDADE 600 

42. 
Pasta classificadora, em pvc transparente, com prendedor macho e fêmea 
em pvc dimensões aproximadas 240x340 mm sem elástico. 

UNIDADE 600 

43. Palito de madeira p/ churrasco, caixa com 100 unidades CAIXA 24 

44. 
Pilha tipo alcalina, na voltagem de 1,5v. No tamanho grande (D), 
embalada em cartela com 2 unidades. 

CARTELA 120 

45. 
Pilha tipo alcalina, na voltagem de 1,5v. No tamanho pequena (AA), 
embalada em cartela com 2 unidades. 

CARTELA 720 

46. 
Pilha tipo alcalina, na voltagem de 1,5v. No tamanho palito (AAA), 
embalada em cartela com 2 unidades. 

CARTELA 720 

47. 

Pincel atômico 1100-p; Ponta de feltro; Tinta à base de álcool; 
Recarregável com tinta TR;Espessura de Escrita: 2,0 mm, 4,5 mm e 8.0 
mm; Caixa contendo 12 unidades. Validade mínima de 02 anos.(cores 
variadas). 

CAIXA 50 

48. 
Prancheta  em  madeira  compensada,  com prendedor metálico, formato 
oficio 2, dimensões 216 x 330 mm. 

UNIDADE 48 

49. Pincel marcador para quadro branco cor azul. Dimensões: 125x15x20mm. UNIDADE 144 

50. 
Pincel marcador para quadro branco cor preta. Dimensões: 
125x15x20mm. 

UNIDADE 144 

51. 
Pincel marcador para quadro branco cor vermelha. Dimensões: 
125x15x20mm. 

UNIDADE 144 

52. 
Quadro de aviso em cortiça, com moldura em alumínio, medindo 
120x90cm. 

UNIDADE 72 

53. 
Quadro branco não magnético, com moldura em alumínio, medindo 
120x90cm. 

UNIDADE 72 

54. 

Régua Acrílica Transparente, 30 Cm - com escala gravada por 
transferência de imagem, garantindo alta precisão. Possuindo dois micro 
ressaltos na face que entra em contato com o papel para evitar o 
desgaste da escala. Cantos arredondados para maior segurança. 

UNIDADE 144 

55. Régua Acrílica Transparente, 50 Cm - com escala gravada por UNIDADE 48 
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transferência de imagem, garantindo alta precisão. Possuindo dois micro 
ressaltos na face que entra em contato com o papel para evitar o 
desgaste da escala. Cantos arredondados para maior segurança. 

56. 
Tesoura grande, em aço inox, 1ª qualidade, de ponta fina, para uso de 
escritório, em aço inox, dimensões: aproximadamente cm (9,0 polegadas). 

   UNIDADE 72 

  

04. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de menor preço por item, observadas as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos neste instrumento. 

  

05. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

5.1. Motivo da contratação: A aquisição se faz necessária, vez que,  trata-se de material de consumo na 
rotina diária e contínuo pelos servidores, razão pela qual se solicita a demanda dos itens mencionados 
no item 02 deste Termo de Referência, para que esta Administração possa dar continuidade no 
desenvolvimento das suas atividades técnicas e administrativas. 

5.2. Finalidade do bem: A presente aquisição tem como finalidade o atendimento de demandas 
ordinárias de materiais de expediente visando atender as unidades da HEMORREDE.  

5.3. Benefícios diretos e indiretos gerados com a aquisição do bem: Os benefícios diretos terão como 
finalidade atender a demandas das localidades beneficiadas com a aquisição, dando subsídios 
necessários para o bom andamento do s trabalhos. Os benefícios indiretos terão como finalidade o 
prosseguimento das ações necessárias para que esta FHEMERON possa dar continuidade as diretrizes 
gerais e especifica que regem os seus serviços. A importância da aquisição dos materiais para o 
desenvolvimento do setor ou órgão: A aquisição visa a permitir maior eficiência ao procedimento de 
aquisição dos materiais, com o intuito de atender os objetivos e demandas desta FHEMERON/RO, que, 
além de fundamental importância, permite maior transparência e visibilidade das ações e trabalhos 
realizados por esta Autarquia. Justificativa para aquisição do bem neste momento: A contratação, que 
demandará do presente processo, justifica-se em função da necessidade da aquisição materiais de uso 
contínuo a fim de evitar a interrupção dos serviços técnicos e administrativos executados pelos 
servidores que compõem as unidades da HEMORREDE. 

  

06. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

6.1. É de total responsabilidade da empresa a ser CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais 
vigentes para a aquisição do objeto deste instrumento, no que diz respeito à poluição ambiental e 
destinação de resíduos; 

 6.2. A empresa a ser CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que da 
consecução dos serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente; 

 6.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 
cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em 
decorrência da execução de suas atividades objeto deste instrumento; 
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6.4. A empresa a ser CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de 
janeiro de 2010, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 5º e 6º, no que 
couber bem como, o artigo 6º, inciso I do Decreto Estadual n. 21.264/2016. 

6.5. Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Normativa/MPOG nº 1, de 19 de 
janeiro de 2010, poderá ser exigido o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: “que os bens 
devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento”. 

6.6. Conforme dispõe o artigo 6º, inciso I do Decreto Estadual n. 21.264/2016, poderá ser exigido o 
seguinte critério de sustentabilidade ambiental: " Art. 6º.Quando da aquisição de bens poder-se-á exigir 
os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: I - que os bens sejam constituídos, no todo ou em 
parte, por material reciclado, atóxico ou biodegradável". 

  

07. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. O sistema de Registro de Preços trata-se de um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à aquisição para contratações futuras, realizado por meio de uma única licitação, na 
modalidade Pregão, em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e prazos registrados 
em ata específica e que a aquisição ou contratação é feita quando melhor convier aos órgãos/entidades 
que integram a Ata. 

7.2. Nesse sentido, o sistema de registro de preços não obriga a sua execução, nem mesmo nas 
quantidades indicadas, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com 
suas necessidades. 

  

08. DO CRITÉRIO DE ESTIPULAÇÃO DO QUANTITATIVO: 

8.1. Os critérios estabelecidos para estipular o quantitativo foram realizados com base na Tabela de 
Memória de Cálculo. 

  

09. DA COTA ME/EPP: 

9.1. Em cumprimento ao disposto no art. 8° do Decreto Estadual 21.675/2017, fica autorizado a reserva 
de 25% (vinte e cinco por cento) a Microempresas -ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, não se 
aplicando o benefício disposto no caso de o lote previsto neste instrumento possuir valor estimado de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo então procedida a exclusividade prevista no artigo 6º do 
Decreto. 

  

10. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO: 

 10.1. O prazo de vigência do presente SRP será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da 
Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado de Rondônia. Deverão ser observadas as 
disposições contidas no art. 15, §3º, III da Lei Federal nº 8666/93. Os contratos decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no art.57, da Lei Federal 
8.666/93. 
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11. PRAZO DE ENTREGA: 

11.1. A entrega será em até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho ou do Termo 
Contratual pela Contratada, o que ocorrer primeiro. 

  

12. LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA: 

12.1.  Almoxarifado da FHEMERON/RO, Rua Aparício de Moraes,nº 4348 - Setor Industrial , no horário 
das 08 hs as 16 hs.     

  

13. FORMA DE FORNECIMENTO/RECEBIMENTO: 

 13.1. Os materiais deverão ser fornecidos, em única parcela nas quantidades que forem empenhadas 
após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado e análise da conveniência 
sobre a aquisição do objeto licitado, sendo recebidos da seguinte forma: 

13.1.1. Provisoriamente, em até (três) dias, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação. 

13.1.2. Definitivamente, em 02 (dois) dias, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseqüente aceitação. A comissão de recebimento constará a: 

13.1.3. Verificação física do objeto adquirido para constatar a integridade do mesmo. 

13.1.4. Verificação da conformidade com a quantidade e especificações constantes do Termo de 
Referência. 

13.2. A critério exclusivo da Comissão de Recebimento, poderão ser realizados testes nos materiais de 
forma a verificar a compatibilidade dos mesmos com as especificações constantes do Termo de 
Referência. 

13.3. A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a 
substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que 
não possa ser imputada à Administração. 

13.4. Sendo satisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento definitivo. Caso 
insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se 
consignarão as desconformidades com as especificações. 

13.5. Nesta hipótese, o respectivo objeto integrante do Termo de Referência em questão será rejeitado, 
devendo ser substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quando se realizarão novamente as 
verificações necessárias. 

13.6. Caso a substituição não ocorra neste prazo, à contratada incorrendo em atraso na entrega, estará 
sujeita à aplicação das sanções previstas. 

13.7. Os custos da substituição do objeto rejeitado desta aquisição ocorrerão exclusivamente a expensas 
da contratada. 

13.8. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar qualquer irregularidade detectada quando da 
utilização do mesmo. 
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13.9. À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento provisório e recebimento 
definitivo, submetendo a etapa impugnada à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a 
execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

  

14. LOCAL DE UTILIZAÇÃO/DESTINAÇÃO DO BEM: 

14.1. Hemocentro Coordenador da Capital, Hemocentros Regionais e Agências Transfusionais no interior 
do Estado de Rondônia. 

  

15. DO PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta bancária informada 
pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente certificada pela Comissão de Recebimento, sendo efetuada a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes; 

15.2. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas em 02 (duas) vias e apresentadas à Contratante para 
certificação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto, a indicação do número do contrato e 
da conta bancária da Contratada; 

15.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão), ainda, estar acompanhada(s), obrigatoriamente, das 
certidões que atestem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao 
recolhimento do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas. 

15.4. Em caso de atraso de pagamento, motivado exclusivamente pela Administração Contratante, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a ser calculada entre a data limite para o 
pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da Parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100)/365                                            I = ............... 

TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 

15.5. Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as informações que 
motivam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 

15.6. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
apresentação de novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.7. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão; 

15.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
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 16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

16.1 Programa de Trabalho: 10.122.1015.2087 – ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA 
UNIDADE; Fonte de Recursos: 0110 – Recursos para apoio as Ações e Serviços de Saúde; Natureza da 
Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo. 

  

17. ESTIMATIVA DA DESPESA: 

 17.1. Através de pesquisa de preços a ser realizada pela SUPEL/RO. 

  

18. DEVERES: 

18.1 DO CONTRATADO: 

18.1.1.  O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital de licitação, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto tais como frete, impostos e demais taxas referentes à entrega do material 
devendo estes ser inclusos no valor da proposta e, ainda: 

18.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nos instrumentos convocatórios; 

18.1.3. Não utilizar de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do que dispõe o artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

18.1.4. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto; 

18.1.5 Entregar o objeto de acordo com as especificações constantes na proposta de preços, no prazo e 
local indicados na mesma; 

18.1.6 Fazer acompanhar, quando da entrega do material, a respectiva nota fiscal, na qual deve haver 
referência ao processo e a respectiva nota de empenho da despesa, na qual deverá constar o objeto da 
presente aquisição com seus valores correspondentes; 

18.1.7 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto desta licitação em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação para tal; 

18.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como pelos 
custos de frete e de tributos, resultantes da execução do contrato; 

18.1.9. Ficará a cargo da empresa vencedora o custo relacionado ao transporte, taxas e impostos dos 
materiais; 

18.1.10. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a FHEMERON ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, se for o caso, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

18.1.11. Retirar a Nota de Empenho e assinar Termo Contratual ou instrumento equivalente se caso 
necessário junto ao Contratante no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da 
convocação; 

18.1.12. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, decorrentes de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o limite de 
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25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 65, da Lei Federal 
8.666/93, sendo os mesmos, objeto de exame desta FHEMERON/RO; 

18.1.13. Comunicar a Contratante, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e por escrito no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam, ainda que 
temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução do contrato, total 
ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força maior. 

  

19. DA CONTRATANTE: 

19.1. Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos no item - 15 deste instrumento; 
Prestar informações indispensáveis a regular execução do contrato e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pela Contratada; 

19.2. Realizar a fiscalização e o gerenciamento da entrega do objeto; 

19.3. Registrar os defeitos, as falhas e as imperfeições detectadas e comunicar à Contratada; Remeter à 
Contratada a expedição da Ordem de Fornecimento para que se efetue seu recebimento no prazo 
estipulado; 

19.4. Zelar pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

  

20. SANÇÕES: 

20.1 Pela Inexecução total ou parcial do objeto, a FHEMERON poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à empresa contratada as seguintes sanções: 

20.1.1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa contratada apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da Administração; 

20.1.2. Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato ou 
instrumento equivalente, por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, até a data do 
efetivo adimplemento, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a 
inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso; 

20.1.3. A multa moratória será aplicada a partir do 1º dia útil da inadimplência, contado da data definida 
para o regular cumprimento da obrigação; 

20.1.4. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento 
equivalente, por dia de atraso na assinatura do instrumento contratual ou no recebimento da Ordem de 
Fornecimento ou da Nota de Emprenho, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será 
caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração; 

20.1.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, pela recusa 
injustificada em assinar o contrato, em aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho), 
ou em receber a Ordem de Fornecimento, caso em que será caracterizada a inexecução total do 
contrato, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração; 

20.1.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, no caso de inexecução 
parcial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a FHEMERON/RO pela 
execução parcial do contrato; 
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20.1.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, no 
caso de sua inexecução total, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a 
FHEMERON/RO; Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, pela recusa 
injustificada na substituição de material defeituoso no prazo estabelecido neste Termo de Referência; 

20.1.8. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do produto não entregue, por 
dia de atraso na substituição do material defeituoso, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o 
qual será considerada a inexecução parcial do contrato, salvo em caso de justificativa aceita pela 
administração; 

20.1.9. As multas previstas nos subitens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.8 poderão ser aplicadas isoladas ou em 
conjunto com as previstas nos subitens 20.1.5 e 20.1.6; 

20.1.10. As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos a que fizer 
jus, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum 
valor a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de 
sua intimação, para efetuar o pagamento. 

20.1.11. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, os dados da Contratada serão 
encaminhados ao órgão competente para inscrição em dívida ativa. 

20.1.12. O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, e será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no presente instrumento e das demais cominações 
legais. 

20.1.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro estadual de fornecedores 
impedidos de licitar, e no caso de suspensão de licitar, a empresa contratada deverá ser descredenciada 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas das demais cominações legais. 

  

21. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 

21.1. Exigir-se-á da empresa contratada, nos termos estabelecidos nos artigos 27 a 31 e 40, inciso VI da 
Lei 8.666/93, documentação relativa a: 

  

22. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

22.1. Cédula de identidade; 

22.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

22.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

22.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

22.5. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
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de documentos de eleição de seus administradores, para comprovação do ramo de atividade, onde seja 
compatível com o objeto desta licitação; 

22.6. Declaração de que se compromete a informar a SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua 
habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 8666/93, observadas as penalidades cabíveis. 22.7. 
Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, na forma do art. 
27, inciso V, da Lei 8666/93, com a redação dada pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

  

23. REGULARIDADE FISCAL: 

23.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da empresa contratada, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

23.2. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e da 
Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com 
efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

23.3. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, por 
meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e 
em fase de adimplemento; 

23.4. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto. A 
empresa CONTRATADA deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

23.5. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, 
por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 

23.6. Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva 
com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento; 

23.7. Certidão de Regularidade de Débito - CND, relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo INSS - 
Instituto Nacional do Seguro Social Seguridade Social, admitida comprovação também, por meio de 
“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase 
de adimplemento; 

  

24. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

24.1. Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal n.º 12.440/2011, de 
07/07/2011). 

24.2. Esta certidão poderá ser emitida gratuitamente nas páginas eletrônicas do Tribunal Superior do 
Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, mediante 
indicação do CPF ou CNPJ do interessado; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de negativa. 

  

25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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25.1. Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n° 11.101/05 (falência e concordata) emitida pelo 
órgão competente, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias caso não conste o prazo de validade. 

25.2. Balanço Patrimonial, referente ao exercício de 2017, ou o Balanço de Abertura, caso a l empresa 
contratada tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado nos 
órgãos competentes, para que o Pregoeiro possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (empresas 
constituídas a mais de um ano) ou Capital Social  (empresas constituídas a menos de um ano), de no 
mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação. 

  

26. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

26.1 Em conformidade com a Orientação Técnica n. 001/2017/GAB/SUPEL, alterada pela Orientação 
Técnica n. 002/2017, em seu art. 3º, dispõe sobre o atestado de capacidade técnica. Eis o teor: Art. 
3º. Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais relativos à aquisição de bens e materiais de 
consumo comuns, considerando o valor estimado da contratação, devem observar o seguinte: 

I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) - fica dispensada a apresentação de Atestado de Capacidade 
Técnica; 

II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar Atestado 
de Capacidade Técnica que comprove ter fornecido anteriormente materiais compatíveis em 
características; 

III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade Técnica 
compatível em características e quantidades, limitados a parcela de maior relevância e valor 
significativo; 

Parágrafo único. Não se aplica a regra do inc. I, aplicando-se a regra do inc. II deste artigo, quando tratar 
da aquisição de bens e materiais de natureza mais complexas tais como equipamentos médicos, 
odontológicos, de segurança, eletrônicos, computacionais." 

  

27. DA GARANTIA: 

27.1 O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor) e às demais legislações pertinentes. 

  

28. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

28.1. Fundamentamos a adoção do Sistema de Registro de Preços para esta aquisição no Inciso II do Art. 
3º do Decreto nº 18.340 de 06/11/2013 “quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas, objetivando a adequação do estoque mínimo e máximo, ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa”, em virtude de atender as unidades que 
compõem a HEMORREDE, onde o material de expediente (Borracha, Caixa para arquivo morto, Caneta 
esferográfica...) de uso contínuo tem como finalidade evitar a interrupção dos serviços administrativos 
executados pelos servidores que compõem o quadro desta FHEMERON/RO. 

28.2. Este Termo de Referência encontra-se ainda fundamentado com os seguintes dispositivos: artigo 
15, inciso II, §§ 1º a 6º da Lei 8.666/1993 e artigo 11 da Lei 10.520/2002. 

  

29. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS: 
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29.1. Quanto a adesão a Ata de Registro de Preços, a mesma dar-se-a em conformidade com a redação 
do Art. 22 do Decreto n. 7.892/13, ou seja, "§ 4º  O instrumento convocatório preverá que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem." 

29.1. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades que não tenham participado do 
certame poderá ser efetivada em conformidade com o disposto no item II do Parecer Prévio 7/2014 – 
TCE/RO - PLENO. 

  

30. DOS CASOS OMISSOS: 

30.1. Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de referencia e seus 
anexos, os chamados casos omissos, estes serão dirimidos respeitado o objeto dessa licitação, por meio 
de aplicação da legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a lei n°8.666/93 e 
10.520/02, aplicando-se paralelamente, quando for o caso, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições de direito privado. 

  

31. DO FORO: 

31.1. As partes elegem o foro da comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões que não puderem 
ser resolvidas pela via administrativa referentes a este termo de referência. 

  

32. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

32.1. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa, a cessão 
ou transferência total ou parcial do objeto licitado. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rezende de Castro, Administrador(a), em 
09/05/2019, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDREIA BORIEZESKA DE SIQUEIRA, Coordenador(a), em 
10/05/2019, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Gonzaga de Melo, Presidente, em 10/05/2019, 
às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, 
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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ANEXO II - DO EDITAL 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 605/2018/ZETA/SUPEL/RO 

IT
EM

 

DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADES VALORES DE REFERÊNCIA TOTAL 

1 
Apagador para quadro branco, Dimensões: 

15x6cm. 
UNIDADE 24 R$ 5,42 R$ 130,08 

2 
Apontador de lápis, manual, portátil, 01 

entrada, em material plástico rígido, sem 
deposito. 

UNIDADE 300 R$ 0,48 R$ 144,00 

3 
Bandeja para papel em acrílico dupla. 

Estrutura fixa na cor fumê. Dimensões 260 x 
350 mm. 

UNIDADE 60 R$ 51,11 R$ 3.066,60 

4 
Bateria, de lithium, 03 volts, ref. CR-2032, 

cartela com 05 pilhas. 
CARTELA 72 R$ 11,80 R$ 849,60 

5 

Caneta para retro-projetor, ponta de 1,0mm, 
tinta na cor preta a base de álcool, com 
secagem rápida, atóxica, resistente à água e 
umidade, para escrita em acetato, PVC e 
poliéster. Caixa com 12 unidades. Validade 
mínima de 02 anos. 

CAIXA 48 R$ 14,83 R$ 711,84 
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6 

Caneta para retro-projetor, ponta de 2,0mm, 
tinta na cor azul a base de álcool, com 
secagem rápida, atóxica, resistente à água e 
umidade, para escrita em acetato, PVC e 
poliéster. Caixa com 12 unidades. Validade 
mínima de 02 anos. 

CAIXA 48 R$ 27,60 R$ 1.324,80 

7 
Caneta destaca texto cores variadas, 
embalagem C/06 unid. 

EMBALAGEM 120 R$ 7,26 R$ 871,20 

8 
Capa p/ encadernação em PVC, cores 
variadas, A4 (210X297mm), espessura 
0,30mm. 

UNIDADE 120 R$ 0,26 R$ 31,20 

9 
Capa p/ encadernação em PVC, transparente, 
A4 (210X297mm), espessura 0,30mm.. 

UNIDADE 120 R$ 0,26 R$ 31,20 

10 

CD -R gravável; Capacidade de gravação: 
700MB - 80 minutos para audio; Velocidade 
de gravação: 52X; Disco para uso em 
gravadores compatíveis com padrão CD-R; 
cor de midia prata verde; formatação - R. 
Embalados em pacotes de 50 unidades. 
Devendo acompanhar capas em acrílico na 
mesma quantidade dos CD'S. 

PACOTE 10 R$ 107,33 R$ 1.073,30 

11 
Clipes em metal Cromado, para papel nº. 3/0, 
caixa com no mínimo 50 unidades. 

CAIXA 300 R$ 1,09 R$ 327,00 

12 
Clipes em metal Cromado, para papel nº.. 
2/0, caixa com no mínimo 50 unidades. 

CAIXA 300 R$ 1,13 R$ 339,00 

13 
Colchete em latão p/ papel, nº. 07 cx. c/no 
mínimo 72 unidades. 

CAIXA 72 R$ 3,31 R$ 238,32 
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14 
Colchete em latão p/ papel, nº. 14 cx. c/no 
mínimo 72 unidades. 

CAIXA 72 R$ 8,48 R$ 610,56 

15 
Colchete em latão p/ papel, nº. 15 cx. c/no 
mínimo 72 unidades. 

CAIXA 72 R$ 7,43 R$ 534,96 

16 

Copos plásticos descartáveis termoformados 
para água, fabricado com resina 
termoplástica de polipropileno (PP) na cor 
branca leitoso, reforçados com frisos laterais, 
com capacidade para 180 ml, peso mínimo 
por cento 198 g (massa mínima=1,98 g p/ 
copo) com referências indicativas em relevo, 
com caracteres visíveis e de 
forma indelével na parte inferior da base. O 
material deverá atender ao que dispõe a NBR 
14.865/02. Embalagem: caixa original do 
fabricante, contendo 25(vinte e cinco) centos 
de copos, acondicionados em pacotes com 
100 copos, devendo a caixa da embalagem e 
os pacotes terem identificação impressas de 
padrão ABNT, capacidade total, quantidade e 
o peso mínimo de cada copo, e conformidade 
com a Norma de Qualidade NBR14.865. 

PACOTE 16800 R$ 2,32 R$ 38.976,00 

17 Envelope 20x28cm kraft tipo saco. UNIDADE 3600 R$ 0,45 R$ 1.620,00 

18 Envelope 17x25cm branco tipo saco. UNIDADE 7200 R$ 0,41 R$ 2.952,00 

19 Envelope 26x36cm kraft tipo saco. UNIDADE 7200 R$ 0,31 R$ 2.232,00 

20 Envelope Ofício para carta 517x453mm UNIDADE 7200 R$ 0,51 R$ 3.672,00 
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21 

Fita autoadesiva de polipropileno com 
adesivo acrílico; Cor: Transparente; 
Dimensões (Larg. x Comp.): 48mm x 45m; 
Contendo 01 unidade. Validade mínima de 02 
anos. 

UNIDADE 3600 R$ 3,30 R$ 11.880,00 

22 
Flanela comum em algodão, 60x 40cm, cores 
variadas. 

UNIDADE 120 R$ 2,46 R$ 295,20 

23 
Garra espiral p/ encadernação em PVC, cor 
preta, nº. 12. 

UNIDADE 120 R$ 0,09 R$ 10,80 

24 
Garra espiral p/ encadernação em PVC, cor 
preta, nº. 14. 

UNIDADE 120 R$ 0,22 R$ 26,40 

25 
Garra espiral p/ encadernação em PVC, cor 
preta, nº. 17. 

UNIDADE 120 R$ 0,19 R$ 22,80 

26 
Garra espiral p/ encadernação em PVC, cor 
preta, nº. 20. 

UNIDADE 120 R$ 0,37 R$ 44,40 

27 

Grampeador de mesa, estrutura metálica, 
para alfinetar e grampear, grampo 26/6 
grampeia no mínimo 26 folhas (referencia 
papel 75g/m²). 

UNIDADE 120 R$ 21,69 R$ 2.602,80 

28 

Grampeador , tamanho grande p/ grampo 
26/6, para alfinetar e grampear, estrutura 
metálica, com capacidade para grampear até 
25 folhas simulttaneamente (grampo fechado 
- referência papel 75g/m²), base do 
grampeador com no mínimo 20 cm de 
Comprimento x 5 cm Largura. 

UNIDADE 120 R$ 61,03 R$ 7.323,60 

29 
Grampo para grampeador, galvanizado, 26/6. 
Embalagem: caixa com no mínimo 5000 
unidades. 

CAIXA 240 R$ 4,19 R$ 1.005,60 
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30 
Grampo para grampeador, galvanizado, 
23/10. Embalagem: caixa com no mínimo 500 
unidades. 

CAIXA 72 R$ 11,24 R$ 809,28 

31 Lapis preto nº2. Caixa com 72 lápis CAIXA 72 R$ 32,40 R$ 2.332,80 

32 
Livro ATA formato ofício, com 100 fls 
numeradas 

UNIDADE 144 R$ 14,43 R$ 2.077,92 

33 
Livro ATA formato ofício, com 200 fls 
numeradas. 

UNIDADE 240 R$ 21,45 R$ 5.148,00 

34 

Livro protocolo com no mínimo de 100 folha 
pautadas e numeradas sequentemente, com 
capa de papelão plastificada, de 1040 g/m², 
revestido com off-set 120g/m², com folhas 
confeccionadas em papel apergaminhado de 
63g/m², no formato 153x216mm e com 
encadernação costurada. 

UNIDADE 144 R$ 11,20 R$ 1.612,80 

35 Molha dedo em gel com 12 g. UNIDADE 72 R$ 1,34 R$ 96,48 

36 
Papel Ofício, gramatura 75g/m2 branco 
tamanho 210x297mm (A4) para uso geral. 

RESMA 3000 R$ 19,35 R$ 58.050,00 

37 

Caixa para arquivo morto - Confeccionada em 
polionda, medindo 135 X 250 X 360 mm, 
cores variadas, modelo desmontável 400 
G/M2, com impressão em 02 lados, 
fechamento duplo reforçado, sem Visor. 

UNIDADE 3600 R$ 3,74 R$ 13.464,00 

38 

Pasta A-Z (grande/larga), capa dura, 
plastificada, medindo 350 mm x 80 mm, com 
indicador, com extremidade com 
acabamento em metal, (acabamento em 

UNIDADE 3600 R$ 10,02 R$ 36.072,00 
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metal) e estrutura de metal interna niquilada 

39 
Pasta plastificada com elástico, 
confeccionada em papelão em papel cartão, 
tipo cartão duplex. 

UNIDADE 600 R$ 1,21 R$ 726,00 

40 
Pasta pendular suspensa em cartão kraft 
120g/m2, suporte em pvc cinza c/ 2 alças de 
3cm de altura, visor lateral, lombada. 

UNIDADE 600 R$ 1,14 R$ 684,00 

41 
Pasta sem elástico, papelão resistente tipo 
tríplex, com trilho (ou grampo), para anexar 
papel tamanho A4; cores variadas. 

UNIDADE 600 R$ 2,81 R$ 1.686,00 

42 

Pasta classificadora, em pvc transparente, 
com prendedor macho e fêmea em pvc 
dimensões aproximadas 240x340 mm sem 
elástico. 

UNIDADE 600 R$ 1,37 R$ 822,00 

43 
Palito de madeira p/ churrasco, caixa com 
100 unidades 

CAIXA 24 R$ 6,78 R$ 162,72 

44 
Pilha tipo alcalina, na voltagem de 1,5v. No 
tamanho grande (D), embalada em cartela 
com 2 unidades. 

CARTELA 
120 R$ 15,00 R$ 1.800,00 

45 
Pilha tipo alcalina, na voltagem de 1,5v. No 
tamanho pequena (AA), embalada em cartela 
com 2 unidades. 

CARTELA 
720 R$ 3,38 R$ 2.433,60 

46 
Pilha tipo alcalina, na voltagem de 1,5v. No 
tamanho palito (AAA), embalada em cartela 
com 2 unidades 

CARTELA 720 R$ 3,13 R$ 2.253,60 
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47 

Pincel atômico 1100-p; Ponta de feltro; Tinta 
à base de álcool; Recarregável com tinta 
TR;Espessura de Escrita: 2,0 mm, 4,5 mm e 
8.0 mm; Caixa contendo 12 unidades. 
Validade mínima de 02 anos.(cores variadas). 

CAIXA 50 R$ 29,40 R$ 1.470,00 

48 
Prancheta em madeira compensada, com 
prendedor metálico, formato oficio 2, 
dimensões 216 x 330 mm. 

UNIDADE 48 R$ 4,38 R$ 210,24 

49 
Pincel marcador para quadro branco cor azul. 
Dimensões: 125x15x20mm 

UNIDADE 144 R$ 1,72 R$ 247,68 

50 
Pincel marcador para quadro branco cor 
preta. Dimensões: 125x15x20mm 

UNIDADE 144 R$ 1,72 R$ 247,68 

51 
Pincel marcador para quadro branco cor 
vermelha. Dimensões: 125x15x20mm 

UNIDADE 144 R$ 1,72 R$ 247,68 

52 
Quadro de aviso em cortiça, com moldura 

em alumínio, medindo 120x90cm. 
UNIDADE 72 R$ 103,22 R$ 7.431,84 

53 
Quadro branco não magnético, com moldura 
em alumínio, medindo 120x90cm. 

UNIDADE 72 R$ 98,43 R$ 7.086,96 

54 

Régua Acrílica Transparente, 30 Cm - com 
escala gravada por transferência de imagem, 
garantindo alta precisão. Possuindo dois 
micro ressaltos na face que entra em contato 
com o papel para evitar o desgaste da escala. 
Cantos arredondados para maior segurança. 

UNIDADE 144 R$ 1,35 R$ 194,40 

55 

Régua Acrílica Transparente, 50 Cm - com 
escala gravada por transferência de imagem, 
garantindo alta precisão. Possuindo dois 
micro ressaltos na face que entra em contato 
com o papel para evitar o desgaste da escala. 

UNIDADE 48 R$ 2,02 R$ 96,96 



  
 Superintendência Estadual de Licitações 

 SUPEL/RO 
       Equipe de Licitação ZETA 

  

 

Av. Farquar, S/N - Bairro Pedrinhas. Complexo Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos, 2º Andar - CEP: 76.903-036.  Porto Velho – RO. 
Tel: (69) 3212-9267. E-mail: zetasupelro@hotmail.com 

 CNPJ: 04.696.490/0001-63. 
 

FABÍOLA MENEGASSO DIAS 
Pregoeira da Equipe ZETA/SUPEL/RO 

Mat. 300148746 
 

Cantos arredondados para maior segurança. 

56 
Tesoura grande, em aço inox, 1ª qualidade, 
de ponta fina, para uso de escritório, em aço 
inox, dimensão: 23 cm (9,0 polegadas). 

UNIDADE 72 R$ 6,63 R$ 477,36 

 

TOTAL GERAL: R$ 230.889,26 

 

CERTIDÃO 

Venho por meio desta validar o Quadro Comparativo  5775441, subsidiado pela Tabela de Preços FGV 5775416, oriunda do 
Site: http://www.rondonia.ro.gov.br/supel/institucional/tabelas-de-precos-referenciais-do-governo-do-estado-de-rondonia/, conforme Decreto 
nº21.349/2016, o qual dispõe sobre a criação do Sistema de Preços Referenciais do Governo do Estado de Rondônia, com vistas a referenciar as compras 
governamentais no âmbito da Administração Direta e Indireta e dá outras providências. Além disso, também foram utilizadas as 
cotações 5774891 e 5775393 ,oriunda do Site: www.bancodeprecos.com.br, conforme Portaria Nº 12/GAB/SUPEL/2013. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Everton Lopes de Brito, Gerente, em 06/05/2019, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Arianne Monteiro Piana, Analista, em 06/05/2019, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6612579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000770&infra_hash=3890dfa3fb73eaad56e4fd167ac08193541247d2493bc45e9ff0ea0393936280
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6612552&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000770&infra_hash=c7762325de8508ef61c8a22e562b10aa5aee6841c9257645a9ec33f9f30701d6
http://www.rondonia.ro.gov.br/supel/institucional/tabelas-de-precos-referenciais-do-governo-do-estado-de-rondonia/
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6611968&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000770&infra_hash=7dcfd1925308eed9518963ffddd9def095fbfd5067fb3db29354c650c118dcfb
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6612528&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000770&infra_hash=8958a04d61ead9d0b42d8234614e883a30334cd92a2ae0934bfaa7a2c21a2a24
http://www.bancodeprecos.com.br/
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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ANEXO III - DO EDITAL 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 605/2018/ZETA/SUPEL/RO 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: 605/2018/ZETA/SUPEL/RO 

PROCESSO: Nº 0052.279191/2018-62 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia. 
 
Pelo presente instrumento, o Estado de Rondônia, através da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES – SUPEL situada à Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo 

Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos, 2ºAndar em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470, Telefone: (0XX) 

69.3212-9267, neste ato representado pelo Superintendente da SUPEL, Senhor Márcio Rogério Gabriel e 

a empresa qualificada no Anexo Único desta Ata, resolvem REGISTRAR O PREÇO, nas quantidades 

estimadas no Anexo Único desta ata, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 

constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 

8.666/93 e suas alterações, Lei Estadual nº 2.414/2011, Decreto Estadual nº 18.340/13 e suas alterações e 

em conformidade com as disposições a seguir. 

1 - DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de material de expediente, para atender 

as necessidades dos servidores (as) das unidades da HEMORREDE do Estado de Rondônia, nas 

quantidades máximas estimadas conforme Item 03 do Termo de Referência. 

2 - DA VIGÊNCIA 

2.1. O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação 

no Diário Oficial do Estado. 

2.1.1. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas no art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Caberá à Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL a condução do conjunto de 
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dele decorrente (Decreto 
Estadual 18.340/13 art. 5º, incisos VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise 
do mérito das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão requisitante.  
 

4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 
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4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do item registrado nesta Ata, encontram-se 
indicados no Anexo I deste instrumento. 
 

5 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste instrumento, a: 

5.1. Retirar a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da 
convocação; 
5.2. Iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido no Termo de Referência e 
edital de licitações. 
5.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de qualquer item, sem que esta esteja de 
posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente.        
5.4. O objeto e/ou serviço desta ata deverá ser fornecido parcialmente durante a vigência da ata ou 

contrato, de acordo com as necessidades dos órgãos requerentes, nas quantidades solicitadas pelos 

mesmos. 

6 – DO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA, FORMA DE 

FORNECIMENTO/RECEBIMENTO, DO LOCAL DE UTILIZAÇÃO/DESTINAÇÃO DO BEM E DA GARANTIA: 

6.1. DO PRAZO DE ENTREGA: Ficam aquela estabelecida nos item  11 e seus subitem do Anexo I – 
Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesas do órgão 
requerente. 
6.2. LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA: Ficam aquela estabelecida nos item 12 e seus subitens do Anexo I – 
Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesas do órgão 
requerente. 
6.3. FORMA DE FORNECIMENTO/RECEBIMENTO: Fica aquele estabelecido no item 13 e seus subitens 
do Anexo I – Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesas do 
órgão requerente. 
6.4. DO LOCAL DE UTILIZAÇÃO/DESTINAÇÃO DO BEM: Ficam aqueles estabelecidos no Item 14 do 
Anexo I – Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do 
órgão requerente. 
6.5. DA GARANTIA: Fica aquela estabelecida no item 27 do Anexo I – Termo de Referência, o qual foi 
devidamente aprovado pelo ordenador de despesas do órgão requerente. 
 

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

7.1. Além daquelas estabelecidas no item 15 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais 
foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesas do órgão requerente. 
7.2. A empresa detentora da Ata apresentará a Gerência Financeira do Órgão requisitante a nota fiscal 
referente ao fornecimento efetuado. 
7.3. O respectivo Órgão terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal para 
aceitá-la ou rejeitá-la. 
7.4. A nota fiscal não aprovada será devolvida à empresa detentora da Ata para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 
7.2. a partir da data de sua reapresentação. 
7.5. A devolução da nota fiscal não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a 
empresa detentora da Ata suspenda quaisquer fornecimentos. 
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7.6. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante da Nota 
Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo 
pagamento.  
7.7. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, apresentação de Prova 
de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), Certidão de Regularidade perante a Receita Estadual – SEFIN, Certidão de Regularidade dos 
Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão de Regularidade perante a Receita Municipal, Certidão de 
Regularidade perante a Receita Federal e da Dívida Ativa da União. 

 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários para atender os presentes serviços são da FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E 

HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA – FHEMERON/RO. Projeto/Atividade: 10.122.1015.2087 – 

ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE, Fonte de Recurso: 0110 – Recursos para 

apoio as Ações e Serviços de Saúde, Elementos de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo. 

8.1. Os órgãos participantes poderão celebrar contratos, emitir notas de empenho ou instrumento 
equivalente, dependendo dos valores envolvidos, conforme previsto no artigo 62 da Lei 8.666/93. 

 

9. DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1. Além daquelas constantes no item 20 e seus subitens do Anexo I - Termo de Referência e aquelas 
determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a CONTRATADA estará 
sujeita a: 
9.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso III, do art. 87 da Lei 8.666/93; 
9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, (Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas, além das 
previstas no Termo de Referência. 
9.4. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 
9.5. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Estado de Rondônia e 
cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Estado de 
Rondônia, conforme período determinado na Lei 8.666/93 e 10.520/00, de acordo com a modalidade de 
licitação.  
9.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 
aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato 
venha acarretar ao Estado de Rondônia. 
9.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 
9.8. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá 
sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante 
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

9.8.1. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento; 
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9.8.2. Cancelamento do preço registrado, procedendo-se à paralisação do fornecimento. 
 

9.9. O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração Pública, nos termos do Artigo 24 e 25 do 
Decreto 18.340/13, quando: 

9.9.1. A Detentora do Registro deixar de cumprir total ou parcial as condições da Ata de Registro 
de Preços . 
9.9.2. A Detentora do Registro não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 
9.9.3. A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas no Edital; 
9.9.4. A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
9.9.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercador ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 
8.666/93 ou no artigo 7º da Lei 10.520/02. 
9.9.6. Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 
9.9.7. O cancelamento do registro nas hipóteses nos subitens 9.9.1, 9.9.2, 9.9.5 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
9.9.8. O cancelamento do registro nas hipóteses dos subitens 9.9.1 e 9.9.2 acarretará ainda a 
aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
9.9.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

9.9.9.1. Por razões de interesse público ou 
9.9.9.2.  A pedido do fornecedor. 

9.9.10. O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração de pleno direito, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
quando a detentora: 

9.9.10.1. Descumprir as condições da Ata de registro de Preços; 
9.9.10.2. Quando a contratada der causa a inexecução parcial ou total do objeto, a 
Administração se reserva no direito de contratar, de imediato, a próxima empresa que tenha 
seus preços cadastrados na Ata de Registro de Preços. 

9.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 

10. UTILIZAÇÃO DA ATA  

 

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e 

Indireta, inclusive autarquias e fundações do GOVERNO DE RONDONIA, ou qualquer outro Órgão tanta da 

Esfera Estadual, quanto Municipal, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do Decreto 

Estadual 18.340/2013 e Lei Federal 9.488/2018. 

10.2. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de 

preços da Administração Pública Estadual. 

10.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  
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10.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 

10.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem.  

10.6. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de 

Preço. 

 

11 - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser 
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da 
Lei 8.666/93. 
11.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes; 
11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 
11.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação do 
item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO:  

12.1. Além daquelas determinadas nas, Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, nas 

obrigações da futura CONTRATADA, também se incluem os dispositivos estabelecidos no item 18.1 e seus 

subitens do Anexo I – Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de 

despesa do órgão requerente, se obrigará: 

12.2. Comunicar a CONTRATANTE, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo 

temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Instrumento 

Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou de por força maior; 

12.3. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas na ATA; 
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12.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
12.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições estabelecidas; 
12.6. Comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
12.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
12.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela 
Administração Pública. 
12.9. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas 
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes; 
12.10. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofre em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
12.11. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital 
correrão por conta exclusiva da contratada. 
12.12. Não utilizar mão de obra direta ou indireta de menores, na forma do art. 27, inciso V, da Lei 
8.666/93, com redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES: 

 

13.1. Além daquelas determinadas nas, Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, nas 

obrigações da futura CONTRATANTE, também se incluem os dispositivos estabelecidos no item 19 e 

subitens do Anexo I – Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de 

despesa do órgão requerente, se obrigará: 

13.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;  

13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos desta Ata entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor; 

13.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetos desta 

Ata; 

13.5. Efetuar o pagamento à(s) contratada(s) de acordo com as condições de preços e prazos 

estabelecidos no edital e ata de registro de preços 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária. 

13.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

13.8. Fornecer à CONTRATADA os dados e os elementos necessários à execução do fornecimento; 
13.9. Supervisionar, fiscalizar e atestar a execução do fornecimento, objeto desta contratação; 

 

14. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
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14.1. É participante desta ata o seguinte órgão pertencente à Administração Pública do Estado de 
Rondônia: a FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA – 
FHEMERON/RO. 
   

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 
15.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e 

condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do 

perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 

15.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao 

Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta 

Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

15.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, 

bem como, o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores. 

 

16. DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos à Luz da Lei Federal nº. 8.666/93 dos princípios gerais do direito e 
demais legislação aplicada, conforme Art. 55 Inciso XII. 
16.2. Fica eleito o foro do Município de Porto Velho/RO para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR:        

EMPRESAS DETENTORAS: 
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 605/2018/ZETA/SUPEL/RO 

 

(Apresentar em papel timbrado da empresa Licitante)  

À SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

 

Prezados Senhores:  

 

Apresentamos a V. Sª., nossa proposta de preços de fornecimento de (descrever o objeto resumido) - -----

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------------------

-------------------------, pelo preço global de R$___________ (__________), nos termos do Edital e seus 

Anexos, conforme quadro abaixo:  

1. Prazo da Proposta: (preencher) não inferior a 60 (sessenta) dias.  

2. Prazo de execução: (preencher)  

3. Local de execução: (preencher)  

 

Observação 1 : Havendo omissão das informações acima considerar-se-ão os prazos previstos neste 

edital como aceitos.  

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 

e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 

Referência.  

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 

administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 

eventualmente concedidos.  

(Local)............................., de 2019. 

 

 ........................................................................... 

(Assinatura do representante legal e carimbo) 

* Na proposta fornecer os seguintes dados: Endereço, telefone e email.  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 605/2018/ZETA/SUPEL/RO  
 

EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ME/EPP. 
 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, nomeado por força 
das disposições contidas na contidas Portaria N.º 17/2019/SUPEL-CI, publicada no DOE do dia 05 de fevereiro de 
2019, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, sob o nº. 605/2018/ZETA/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, com EXCLUSIVIDADE 
PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS A ME/EPP, tendo por finalidade a 
qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus 
anexos, em conformidade com as Leis Federais nº. 10.520/02 e nº. 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica 
subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº. 12.205/06, n° 16.089/2011, n° 
21.675/2017 e 18.340/2013, com a Lei Complementar nº. 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 
2414/2011, e Lei Federal 9.488/2018 e demais legislações vigentes, tendo como interessado a FUNDAÇÃO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA – FHEMERON/RO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0052.279191/2018-62. 

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de material de expediente, para atender as 
necessidades dos servidores (as) das unidades da HEMORREDE do Estado de Rondônia. 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 230.889,26 (Duzentos e trinta mil oitocentos e oitenta e nove reais e 
vinte e seis centavos). 
FONTE DE RECURSO: 0110 – Recursos para apoio as Ações e Serviços de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 10.122.1015.2087 – ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo. 
DATA DE ABERTURA: 28 de maio de 2019, às 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 
CÓDIGO DA UASG: 925373 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, por meio da pregoeira 
e equipe de apoio. 
 
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e 
retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.supel.ro.gov.br. Maiores informações e 
esclarecimentos sobre o certame, serão prestados pela pregoeira e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual de 
Licitações, pelo telefone (69) 3212-9267, ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio 
Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036.  

 
 

Porto Velho RO, 14 de Março de 2019. 
 
 
 

FABÍOLA MENEGASSO DIAS 
Pregoeira da Equipe ZETA/SUPEL/RO 

Mat. 300148746 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2892860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000770&infra_hash=de2a41a5c3c7b77ede7d20ad00cb49ed08abea1b872c105bcf5f636d015f22c6
http://www.licitacoes-e.com.br/
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